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DECRETOS
DECRETO Nº 2084 DE 31 DE MARÇO DE 2022

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 1.597.300,00 
(Um milhão quinhentos e noventa e sete mil trezentos reais e zero centavos) 
para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.08 12.361.0015.2.015 – 188 31.90.11 1.500.01 1.027.000,00

02.34 04.122.0010.2.010 - 756 31.90.16 1.500.99 5.000,00

02.20 04.122.0034.2.010 - 484 31.90.13 1.500.99 300,00

02.36 04.122.0010.2.010 – 786 31.90.16 1.500.99 23.000,00

02.09 10.305.0038.2.010 - 336 31.90.11 1.500.02 165.000,00

02.09 10.301.0057.2.010 - 301 31.90.13 1.500.02 30.000,00

02.09 10.301.0057.2.010 - 300 31.90.11 1.500.02 327.000,00

02.09 10.302.0058.2.010 - 318 31.90.16 1.500.02 20.000,00

TOTAL 1.597.300,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.08 12.365.0006.2.015 – 246 31.90.11 1.500.01 50.000,00

02.08 12.365.0006.2.015 – 247 31.90.13 1.500.01 360.000,00

02.08 12.361.0015.1.107 – 215 44.90.52 1.500.01 100.000,00

02.08 12.366.0022.2.008 – 279 33.90.39 1.500.01 2.000,00

02.08 12.365.0006.2.136 – 264 33.90.30 1.500.01 140.000,00

02.08 12.365.0006.2.137 – 265 33.90.30 1.500.01 60.000,00

02.08 12.365.0006.2.015 – 248 31.90.16 1.500.01 40.000,00

02.08 12.361.0045.2.015 – 220 31.90.11 1.500.01 80.000,00

02.08 12.361.0045.2.015 – 221 31.90.13 1.500.01 20.000,00

02.08 12.361.0006.2.022 – 222 31.90.11 1.500.01 80.000,00

02.08 12.361.0006.2.022 – 223 31.90.13 1.500.01 20.000,00

02.08 12.361.0015.2.137 – 207 33.90.30 1.500.01 75.000,00

02.34 04.122.0010.2.010 – 754 31.90.11 1.500.99 5.000,00

02.20 04.122.0034.2.010 – 483 31.90.11 1.500.99 300,00

02.36 04.122.0010.2.010 – 784 31.90.11 1.500.99 23.000,00

02.09 10.302.0058.2.010 - 316 31.90.11 1.500.02 542.000,00

TOTAL 1.597.300,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 31 de março de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 2085 DE 31 DE MARÇO DE 2022

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 69.816,62 
(Sessenta e nove mil oitocentos e dezesseis reais e sessenta e dois centavos) 
para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.08 12.361.0015.1.160 – 217 44.90.52 1.500.01 40.028,93
02.08 12.365.0006.1.160 – 274 44.90.52 1.500.01 3.413,69
02.34 04.122.0010.2.003 - 752 33.90.39 1.704.99 20.000,00
02.15 04.122.0010.1.002 - 477 40.90.52 1.704.99 6.374,00

TOTAL 69.816,62

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.08 12.365.0006.2.136 – 264 31.90.30 1.500.01 43.442,62
02.26 04.122.0002.2.003 - 611 33.90.39 1.704.99 20.000,00
02.31 23.695.0005.2.028 - 645 33.90.32 1.704.99 6.374,00

TOTAL 69.816,62

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 31 de março de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 2086 DE 31 DE MARÇO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais. 
Considerando o que dispõe O ART. 43 § 1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/2021;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2022 das 
contas bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência 
financeira através do Saldo de banco em 31/12/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orça-
mento do Fundo  Municipal  de Saúde,  para o exercício de 2022, resultante 
de Superávit verificado em 31/12/2021, nas fontes de recursos demonstra-
das abaixo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar  
por Suficiência Financeira.
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APURAÇÃO:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA TRABALHO ELEMENTO 

DESPESA

FONTE 2022 VALOR

02.09 10.302.0058.2.013 - 326 33.90.39 2.621.04 422.100,44
02.09 10.302.0058.1.013 - 330 44.90.51 2.621.04 3.015.481,75

TOTAL 3.437.582,19

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 31 de março de 2022

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO N° 482/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 31/2022 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, e a  e m p r e s a  VAZE MALHAS 

DE ITABORAÍ LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPI). 

VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias. 

VALOR: R$ 769.147,08 (setecentos e sessenta e nove mil cento e quarenta e sete reais e 
oito centavos). 

FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais 
normativas aplicadas a espécie. 

Guapimirim, 23 de março de 2022. 

EXTRATO

HOMOLOGAÇÃO

AVISO
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